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PRIMEIRO ACESSO
Para emissão de Licença Eventual iniciar acessando o portal www.lfe.der.pr.gov.br 

O Tipo de Documento (login de acesso) poderá ser o Registro

ou CNPJ

http://www.lfe.der.pr.gov.br/


ALTERAÇÃO DE SENHA
O DER-PR disponibilizará uma senha inicial para a empresa quando o registro for liberado.

Por segurança recomenda-se que seja efetuada a troca desta senha, clicando em Alterar senha.

Lembrando que este procedimento estará disponível para o usuário realizar a troca de sua senha 
quando ele sentir a necessidade de assim fazer.

Em seguida realizar o preenchimento dos campos para troca da senha, conforme abaixo:



ESQUECI MINHA SENHA
Casos em que não tenha a senha de acesso, poderá clicar na opção Esqueci minha senha.

Na sequência informar os dados abaixo em tela, clicar em Enviar para que a recuperação seja 
encaminhada para o e-mail cadastrado da empresa.

Situações em que o e-mail esteja inativo ou incorreto, a empresa deverá realizar atualização deste 
contato com a Coordenadoria de Transporte Rodoviário Comercial – CTRC.

Fone: 41 3304-8379
Email: ctrcregistro@der.pr.gov.br



TELA INICIAL - LOGIN REALIZADO
Realizado a troca da senha e consequentemente o acesso com login/senha, o sistema demonstrará a 
tela inicial abaixo:

Nesta tela constará dados importantes da empresa como:

NOME EMPRESARIAL , CNPJ, REGISTRO, EMAIL e VENCIMENTO DA TAXA LFE

IMPORTANTE: Reforçamos que a TAXA LFE quando VENCIDA o sistema sinalizará essa 
pendência, pois ela ocasionará o impedimento na emissão de licença.

Trinta dias antes do vencimento o sistema alertará desta necessidade de pagamento, para que assim 
não ocorra a interrupção do serviço.

Conforme imagem acima, segue as instruções para regularização da mesma.



INCLUIR LICENÇA EVENTUAL
Para solicitar uma LFE, deverá clicar na opção Incluir Nova Licença Eventual.

Após selecionada essa função o sistema possibilitará o preenchimento dos dados da 1ª ETAPA.



Nesta tela deverá preencher dados como: 

- CONTRATO (obrigatório)
- NOTA FISCAL (obrigatório)
- MUNICÍPIO DE PARTIDA (obrigatório)
- MUNICÍPIO DE CHEGADA (obrigatório)
- 1º MOTORISTA (obrigatório)
- 2º MOTORISTA (não obrigatório)
- DADOS DO(A) GUIA DE TURISMO (quando a finalidade da viagem exigir)

Obs.: O sistema possibilita copiar dados de uma licença já emitida, para isto basta informar o nº 
dela na opção Aproveitar Licença Antiga (no canto superior direito da tela).

Em casos de dúvidas nesses campos poderá verificar as informações no MANUAL PARA 
EMISSÃO E ALTERAÇÃO DE LICENÇAS, que está disponível no site do DER-PR conforme 
link abaixo:

https://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2025-07/
Manual_Para_Emissao_e_Alteracao_Licencas.pdf

Preenchidos os dados nesta primeira tela, deverá clicar no botão PRÓXIMA ETAPA.

Neste momento o sistema irá validar as informações da primeira etapa, verificando possíveis erros e
sinalizando os campos a serem corrigidos, conforme exemplo abaixo:

Só será possível evoluir para 2ª Etapa quando o sistema validar as informações da primeira tela.

Não sendo identificados erros de preenchimentos,  o usuário deverá clicar em OK.

Antes do clique verifique as informações e dicas importantes para que possa prosseguir (imagens 
abaixo).

Neste momento a LICENÇA será armazenada com a situação de PENDENTE.



Prosseguindo para 2ª ETAPA o sistema possibilitará o cadastramento da LISTA DE 
PASSAGEIROS.

Nesta etapa a inclusão é feita de forma individual, registrando os dados pessoais do passageiro e 
clicando em INCLUIR PASSAGEIRO DIGITADO.

Se qualquer dado do passageiro for cadastrado errado ou incompleto, o sistema disponibilizará o 
botão de EXCLUIR para esse passageiro. Sendo necessário após a exclusão, cadastrar ele 
novamente.

IMPORTANTE: Conforme a finalidade da viagem informada na etapa inicial, a lista de 
passageiros poderá ser preenchida de forma manual, ou seja, sem a necessidade de registro via 
sistema. Para isto favor verificar as regras no MANUAL PARA EMISSÃO E ALTERAÇÃO DE 
LICENÇAS, que está disponível no site do DER-PR conforme link abaixo:

https://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2025-07/
Manual_Para_Emissao_e_Alteracao_Licencas.pdf

Realizada a inclusão dos passageiros com sucesso, deverá clicar no botão PRÓXIMA ETAPA.



Será encaminhado para a 3ª ETAPA antes de finalizar o cadastro da licença.

Nesta etapa deverá INCLUIR ROTEIRO DIGITADO, que será os dados do trajeto a ser realizado
tanto na viagem de IDA (pelo menos) quanto na de VOLTA (quando necessário).

Cada trajeto é cadastrado individualmente, ou seja, em uma viagem de ida e volta deverá ter pelo 
menos dois roteiros cadastrados, seguindo o exemplo abaixo:

Na imagem acima os dados da PARTIDA já estarão informados automaticamente no sistema, pois 
esses dados foram registrados na 1ª ETAPA. Sendo necessário apenas cadastrar a CHEGADA, 
informando RODOVIAS UTILIZADAS, MUNICÍPIO, DATA CHEGADA e HORA CHEGADA. 
Clique no botão INCLUIR ROTEIRO DIGITADO, a partir desse momento o roteiro estará 
cadastrado conforme imagem abaixo (Quadro 2):

IMPORTANTE: Sendo uma viagem APENAS de IDA e realizada a inclusão deste roteiro com 
sucesso, basta clicar no botão FINALIZAR CADASTRO DA LICENÇA para que a licença seja 
concluída com sucesso.

Na imagem acima (Quadro 1) iniciará o cadastramento do roteiro da VOLTA. O sistema já 
informará automaticamente o MUNICÍPIO DE PARTIDA, havendo a necessidade de informar 
DATA e HORA da PARTIDA.

Assim como deverá cadastrar a CHEGADA, informando RODOVIAS UTILIZADAS, 
MUNICÍPIO, DATA CHEGADA e HORA CHEGADA. 

Ao fim clique no botão INCLUIR ROTEIRO DIGITADO.



No Quadro 2 do exemplo acima estão registrados os dois roteiros (IDA e VOLTA), estando tudo 
correto o próximo passo deverá ser a conclusão do pedido, clicando no botão FINALIZAR 
CADASTRO DA LICENÇA (Quadro 1).

Ao clicar nesta opção o sistema trará em tela uma DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E 
CONCORDÂNCIA que deverá ser lida pela empresa. Estando de acordo clicará no OK para 
aceitar e prosseguir com a finalização.



Realizado o aceite da Declaração, o sistema demonstrará a tela abaixo:

IMPORTANTE: Será somente neste momento que o sistema possibilitará qualquer tipo de 
alteração na licença gerada (válida). Caso isso seja necessário, deverá clicar na opção Alterar e 
refazer o fluxo das etapas, corrigindo a informação.

Estando tudo correto, observe que nesta tela apresentará a mensagem de confirmação que a licença 
foi efetuada com sucesso, informado inclusive o número dela e possibilitando a impressão da 
mesma no botão Imprimir Licença.

Optando pela  impressão, o sistema possibilitará o download da licença.

Segue abaixo exemplo de uma licença emitida e suas características:

Caso clique na opção de OK, o sistema encerrará o pedido e qualquer necessidade de impressão da 
licença deverá ser feita pela Consulta por Período, conforme orientações a seguir.



CONSULTAR LICENÇA

Para realização de consulta da licença deverá clicar na opção da tela inicial Consultar Licença no 
Período.

Nesta consulta será possível realizar no Filtro pesquisas por Mês/Ano ou busca direta pelo Nº da 
Licença.

O sistema possibilitará nessa consulta identificar licenças PENDENTE, VÁLIDA  e 
CANCELADA, inclusive disponibilizando a impressão dessa pesquisa.



LICENÇA PENDENTE

Caracteriza uma licença que requer pelo menos sua finalização do pedido e/ou preenchimento de 
informações na etapas da licença até a sua conclusão. Para isto deverá clicar no botão da coluna 
Completar, conforme imagem (Quadro 1) abaixo:

Situações em que a data e hora forem anterior a data e hora atual, o sistema impedirá o 
complemento desta licença pendente. Gerando a mensagem de erro demonstrada na imagem acima 
(Quadro 2). Sendo necessário iniciar um novo pedido de licença.

Estando com a data e hora vigentes, conseguirá dar complemento no preenchimento da licença para 
sua validação ao final.

LICENÇA VÁLIDA

Sinaliza uma licença emitida com sucesso, possibilitando nessa consulta a sua impressão ou seu 
cancelamento, conforme exemplo a seguir.

Lembrando que o cancelamento só será possível em licenças com a data e hora vigentes.
Situações em que a data e hora forem anterior a data e hora atual , o sistema impedirá o 
cancelamento desta licença válida, gerando uma mensagem de erro por este motivo.

LICENÇA CANCELADA

Licença em situação de cancelada não possibilitará sua impressão ou qualquer outra intervenção.
Uma vez cancelada não poderá ser mais usada, ficando apenas disponível para visualização nesta 
consulta por período. Segue exemplo:



A  LTERAÇÃO     DE DADOS DE     L  ICENÇA EMITIDA  
O DER-PR disponibiliza para o transportador a possibilidade de alterar dados de uma licença 
emitida (válida), desde que o formulário seja encaminhado em horário comercial, com tempo 
suficiente para que a alteração possa ser efetuada antes do início da viagem. Caso isto não seja 
possível, será necessário cancelar a licença e emitir uma nova no sistema.

O Formulário está disponível no sistema LFE, tela inicial (imagem 1) e dentro da aplicação logada 
também (imagem 2).

No site do DER-PR (www.der.pr.gov.br) o formulário está disponível na aba Transporte de 
Passageiros > Documentos e Formulários > Formulários > XIV Formulário para requerer 
alterações de dados de LFE (link abaixo).

https://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/
anexo_14_alteracao_lfe_anexo_xiv.pdf

Obs.: Dentro do Anexo XIV estarão os campos que deverão serem preenchidos, encaminhando ao 
fim o formulário para o e-mail do DER – licencasder@der.pr.gov.br

mailto:licencasder@der.pr.gov.br
http://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/anexo_14_alteracao_lfe_anexo_xiv.pdf
http://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/anexo_14_alteracao_lfe_anexo_xiv.pdf
http://www.lfe.der.pr.gov.br/lfe/download/FormularioLFEalteracao-2.doc
http://www.lfe.der.pr.gov.br/lfe/download/FormularioLFEalteracao-2.doc
http://www.lfe.der.pr.gov.br/lfe/download/FormularioLFEalteracao-2.doc


COMUNICADO DE IMPEDIMENTO DE EMISSÃO DE
LICENÇA

Este comunicado é para uso exclusivo em situação de QUEDA DO SISTEMA.

Ele poderá substituir a LFE, se for enviado ao DER-PR antes do início da viagem.

Deverá estar impresso no veículo que irá realizar a viagem, assim como as demais documentações 
obrigatórias.

O formulário não serve para casos de impedimentos gerados pelo próprio transportador, como 
por Exemplo: Seguro desatualizado, taxa de emissão de licença vencida, lista de passageiros maior
que a capacidade do carro, etc.;

Para download do formulário, poderá acessá-lo pelo:

Site do DER-PR (www.der.pr.gov.br) na aba Transporte de Passageiros > Documentos e 
Formulários > Formulários > XIII Comunicado de impedimento na emissão da LFE por 
queda do sistema (link abaixo).

https://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/
anexo_13_comunicado_impedimento_na_emissao_da_lfe_por_queda_do_sistema_anexo_xiii.pdf

Obs.: O formulário também encontra-se no sistema do LFE, tanto na página inicial, quanto na área 
logada.

SUPORTE SAC-DER
Em casos de dúvidas na emissão de licença ou relacionadas ao sistema, poderá contatar o suporte através

do SAC DER no 08000 41 0158 (gratuito para todo o Paraná).

http://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/anexo_13_comunicado_impedimento_na_emissao_da_lfe_por_queda_do_sistema_anexo_xiii.pdf
http://www.der.pr.gov.br/sites/der/arquivos_restritos/files/documento/2020-04/anexo_13_comunicado_impedimento_na_emissao_da_lfe_por_queda_do_sistema_anexo_xiii.pdf

